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(18) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)

(19) Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).

(20) Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador Oriovisto
Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).

(21) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº08/2019-
GLIDPSL).
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(22) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.nº 07/2019-
GLIDPSL).

(23) Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 11:30 HORAS
SECRETÁRIO(A): OSCAR PERNÉ DO CARMO JÚNIOR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033519
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ctfc@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 17 de setembro de 2019
(terça-feira)
às 11h30

PAUTA
33ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR -

CTFC

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Retificações:
1. Exclusão do item 2 da pauta (PLS nº 332/2015) (16/09/2019 14:15)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/09/2019 às 14:15.
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Pauta da 33ª Reunião Ordinária da CTFC, em 17 de Setembro de 2019 2

PAUTA
ITEM 1

OFÍCIO "S" N° 51, DE 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Companhia Nacional de Abastecimento - Conab

      Encaminha, em cumprimento ao art. 23, § 2°, da Lei n° 13.303/2016, e nos termos do
artigo 37, § 3º, do Decreto nº 8.945/2016, as conclusões e a análise de atendimento das
metas e resultados na execução do Plano de Negócios e da Estratégia de Longo Prazo
da Companhia Nacional de Abastecimento – Conab.

Relatório: Pelo conhecimento do Ofício, para que a Comissão informe à Conab do
conteúdo desse parecer, e seu posterior arquivamento
Observações:
- Matéria apreciada pela CRA com parecer pelo conhecimento do Ofício, para que a
Comissão informe à Conab do conteúdo desse parecer, e seu posterior arquivamento.
- A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 27/08/2019 e 10/09/2019.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Parecer (CRA)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 374, DE 2017
- Terminativo -

Autoria: Senadora Kátia Abreu (PMDB/TO)

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para incluir como cláusula abusiva
aquela que obrigue o pagamento de fatura de compra de produtos exclusivamente no
estabelecimento do fornecedor.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
- A matéria constou na pauta das reuniões de 20/08/2019, 27/08/2019 e 10/09/2019.

Relatoria: Senador Renan Calheiros

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 55, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Senador Otto Alencar (PSD/BA)

      Dispõe sobre a obrigação de advertência dos riscos relacionados ao uso excessivo
de telefones portáteis tipo smartphone.

Relatório: Pela aprovação com uma emenda
Relatoria: Senador Angelo Coronel

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/09/2019 às 14:15.
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Observações:
- O relatório foi lido na reunião do dia 10/09/2019.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 669, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Senador Weverton (PDT/MA)

      Altera a Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para vedar a cobrança de taxa de
religação de serviços públicos.

Relatório: Não apresentado
Observações:
- Matéria apreciada pela CAE com parecer favorável ao projeto com a emenda nº 1-CAE.

Relatoria: Senador Eduardo Girão

Textos da pauta:
Parecer (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 905, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Senador Ciro Nogueira (PP/PI)

      Adiciona ao art. 1º da Lei nº 12.291, de 20 de julho de 2010, que torna obrigatória a
manutenção de exemplar do Código de Defesa do Consumidor nos estabelecimentos
comerciais e de prestação de serviços, parágrafo único para exigir que as empresas que
ofereçam comércio online tenham, em sua página de vendas eletrônicas, endereço de
fácil visualização para a versão oficial do Código de Defesa do Consumidor e para o
aplicativo de solução de conflitos relacionados aos direitos do consumidor do Ministério
da Justiça.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
- O relatório foi lido na reunião do dia 10/09/2019.

Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 990, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP)

      Inclui parágrafo único no art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para
dispor que a oferta e apresentação de produtos ou serviços devem incluir o seu preço
sem o valor do imposto sobre circulação de mercadorias e serviços e dos demais
tributos sobre eles incidentes.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/09/2019 às 14:15.
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Relatório: Pela aprovação
Observações:
- A matéria constou na pauta da reunião do dia 10/09/2019.

Relatoria: Senador Dário Berger

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 1272, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Senador Izalci Lucas (PSDB/DF)
      Estabelece critérios de transparência para a cobrança de dívidas dos consumidores.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
- A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 27/08/2019 e 10/09/2019.

Relatoria: Senadora Juíza Selma

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 3256, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Senador Ciro Nogueira (PP/PI)

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), para dispor sobre reparações imediatas previstas no § 3º do art. 18.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
- A matéria constou na pauta da reunião do dia 10/09/2019.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/09/2019 às 14:15.

9

http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7999771
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7920027
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/135543
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7990566
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7923156
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/137099
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8003265
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7961343
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


1



 

Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre o Ofício “S” nº 51, de 2018 (Ofício nº 

4/2018, na origem), do Conselho de 
Administração da Companhia Nacional de 

Abastecimento, que encaminha, em cumprimento 
ao art. 23, § 2°, da Lei n° 13.303/2016, e nos 
termos do artigo 37, § 3º, do Decreto nº 

8.945/2016, as conclusões e a análise de 
atendimento das metas e resultados na execução 

do Plano de Negócios e da Estratégia de Longo 
Prazo da Companhia Nacional de Abastecimento 
– Conab. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Em análise nesta Comissão o Ofício “S” (OFS) nº 51, de 2018 
(Ofício nº 4, de 29 de junho de 2018, na origem), do Conselho de 

Administração (CONSAD) da Companhia Nacional de Abastecimento 
(CONAB) que, em cumprimento ao art. 23, § 2°, da Lei n° 13.303, de 30 de 
junho de 2016 (conhecida como Lei das Estatais), e nos termos do artigo 37, 

§ 3º, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, que regulamenta a 
referida Lei, encaminha as Conclusões do Conselho de Administração sobre 

o Plano de Negócios 2017 e Estratégia de Longo Prazo 2017-2021.  

O documento contém 65 páginas e está estruturado em quatro 

capítulos, além de uma introdução e anexos, tratando dos seguintes temas: 
Visão geral da Conab; Estratégia de Longo Prazo da Conab; Análise e 
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conclusões da Estratégia de Longo Prazo 2017-2021 e Plano de Negócios 
2017; e Considerações finais. 

A matéria foi distribuída para análise da Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária, onde recebeu Parecer pelo arquivamento do 
Ofício "S" nº 51, de 2018 e encaminhamento de expediente à autoria da 

matéria para lhe comunicar o entendimento do Parecer, e para a Comissão 
de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 

Consumidor. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), a esta Comissão compete opinar sobre 

acompanhamento e modernização das práticas gerenciais na administração 
pública federal direta e indireta; prestação eficaz, efetiva e eficiente de 

serviços públicos; e transparência e prestação de contas e de informações à 
população, com foco na responsabilidade da gestão fiscal e dos gastos 

públicos, bem como nas necessidades dos cidadãos. 

A Lei nº 13.303, de 2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico 

da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, 
no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
conhecida como Lei das Estatais, estabelece, em seu art. 23, que a diretoria 

da empresa pública e da sociedade de economia mista  deverá apresentar, até 
a última reunião ordinária do Conselho de Administração do ano anterior, a 

quem compete sua aprovação, I – plano de negócios para o exercício anual 
seguinte; e II – estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e 

oportunidades para, no mínimo, os próximos cinco anos. O § 2º do art. 23 
estatui que: 

§ 2º Compete ao Conselho de Administração, sob pena de seus 
integrantes responderem por omissão, promover anualmente 
análise de atendimento das metas e resultados na execução do 

plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo 
publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso Nacional, às 

Assembleias Legislativas, à Câmara Legislativa do Distrito 
Federal ou às Câmaras Municipais e aos respectivos tribunais de 
contas, quando houver. 
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Já o art. 95 da Lei nº 13.303, de 2016, definiu que a Estratégia 
de Longo Prazo prevista no art. 23 deveria ser aprovada em até 180 (cento e 

oitenta) dias da data de sua publicação, ou seja, até dezembro de 2016. 

O Decreto nº 8.945, de 2016, que regulamenta a Lei nº 13.303, 
de 2016, no âmbito da União, ratifica em seu art. 37, § 3º, o mandamento 

legal mencionado, ao dispor que: 

§ 3º Compete ao Conselho de Administração da empresa, se 

houver, ou de sua controladora, sob pena de seus integrantes 
responderem por omissão, promover anualmente análise quanto 

ao atendimento das metas e dos resultados na execução do plano 
de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar suas 
conclusões e informá-las ao Congresso Nacional e ao Tribunal de 

Contas da União. 

A Conab, criada pela Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, é uma 

empresa pública vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA), dependente do Tesouro Nacional, e cujas ações 

pertencem 100% à União. Iniciou suas atividades em 1º de janeiro de 1991 
e é encarregada de gerir as políticas agropecuárias e de abastecimento, 

visando assegurar o atendimento das necessidades básicas da sociedade, 
preservando e estimulando os mecanismos de mercado.  

A Conab insere-se no Plano Plurianual (PPA) 2016-2019 por 

meio do Programa 2077 – Agropecuária Sustentável, diretamente vinculado 
ao Mapa e, de forma indireta; e do Programa 2069 – Segurança Alimentar e 

Nutricional, com o Objetivo 0380 – Contribuir para a promoção do 
abastecimento e o acesso regular e permanente da população brasileira à 

alimentação adequada e saudável e duas iniciativas (05KY e 05KZ). Neste 
aspecto, cumpre destacar que, ainda em 2019, debateremos no Congresso 

Nacional a proposta do PPA 2020-2023. 

Conforme o documento do Conselho de Administração da 

Conab, no ano de 2016 a Conab retomou o seu Planejamento Estratégico, 
por meio de metodologia participativa, e intenso exercício envolvendo todas 

as suas áreas. O resultado deste trabalho foi a formação da Estratégia de 
Longo Prazo 2017-2021 e do Plano de Negócios 2017, aprovados pela 
Diretoria Executiva e pelo Conselho de Administração. O Plano de Negócios 
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faz parte da Estratégia e cumpriu o objetivo de traduzi-la em indicadores e 
metas. 

Observe-se que não encontramos no site na Internet da Conab 
um documento intitulado “Estratégia de Longo Prazo” nem um documento 
intitulado “Plano de Negócios”, conforme preconizados pela Lei nº 13.249, 

de 13 de janeiro de 2016. Encontramos, todavia, o Mapa Estratégico 2017-
2021, em uma versão sintética no site, e de forma mais detalhada no Anexo 

das Conclusões do Consad. Estão também disponíveis no site relatórios 
trimestrais e anuais, de 2017 e 2018, com a síntese (tabelas e gráficos com 

indicadores) dos resultados oriundos do acompanhamento da Estratégia na 
matriz e nas Superintendências Regionais. 

Em fevereiro de 2019, foi publicada uma atualização do Mapa 
Estratégico para o período 2019-2023. Caberá ao Conselho de 

Administração, ainda em 2019, na forma da Lei nº 13.303, de 2016, analisar 
o novo Mapa Estratégico, os relatórios trimestrais e anual de 2018, e 

encaminhar suas conclusões ao Congresso Nacional. 

Quanto às Conclusões do Consad sobre a implementação da 

Estratégia de Longo Prazo, foram monitorados 22 objetivos estratégicos, 
desdobrados em indicadores e metas. Na análise dos indicadores comparados 
às metas alcançadas, apurou-se que, dos 27 indicadores passíveis de 

mensuração, 21 (78%) alcançaram as metas e 6 (22%) não as alcançaram.  

Em 2017, a Conab passou por contingenciamento de despesas e 

executou um Plano de Demissão Voluntária (PDV), que desligou 1.116 
empregados e, como toda mudança ambiental, teve reflexo nos processos de 

gestão de todas as áreas e no alcance de suas metas. Ainda assim, para o seu 
Conselho de Administração, os resultados indicam que a Conab tem 

conseguido aumentar sua participação como núcleo de inteligênc ia 
agropecuária; ampliar e aperfeiçoar a participação na formulação, execução 

e avaliação de políticas públicas; e, aperfeiçoar e desenvolver tecnologias 
para otimizar ações voltadas ao abastecimento e regulação de mercado. 

Quanto ao comportamento da demanda por serviços de 
armazenagem, a Conab, por meio de sua rede própria, armazenou 310.271 
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toneladas/mês, em média, no exercício de 2017, sendo 27,8% pertencentes 
ao estoque público e 72,2% a terceiros. 

No apoio à comercialização, ao longo de 2017, praticamente 
não houve formação de estoques por meio de Aquisições do Governo Federal 
(AGF). A maioria dos produtos operou com preços acima dos preços 

mínimos, o que tira a possibilidade de atuação do Governo na formação de 
estoques. 

Nas ocasiões em que houve queda de preços, como no caso do 
trigo e milho, a opção do governo foi por fazer intervenções no apoio ao 

escoamento, utilizando o Prêmio para Escoamento de Produto (PEP), e o 
Prêmio Equalizador Pago ao Produtor Rural (PEPRO). 

O art. 8º da Lei nº 13.303, de 2016, dispõe que as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista deverão observar, entre os 

seguintes requisitos de transparência, a ampla divulgação, ao público em 
geral, de relatório integrado ou de sustentabilidade (inciso IX). Não obstante 

tenham sido publicados os relatórios trimestrais e anuais já mencionados, 
estes não são descritivos ou analíticos dos resultados atingidos. Encontram-

se publicados os Balanços Sociais de 2004 a 2017, mas este modelo de 
balanço já está ultrapassado e deve ser substituído pelo Relatório de 
Sustentabilidade que, além de ações sociais, relata o desempenho social, 

econômico e ambiental das empresas. Portanto, ainda em 2019 cumpre à 
Conab publicar o relatório de sustentabilidade de 2018. 

O art. 8º da Lei nº 13.303, de 2016, também estabelece em seu 
inciso VIII a necessidade da divulgação anual de carta de governança 

corporativa, que consolide em um único documento escrito, em linguagem 
clara e direta, as informações (discriminadas no inciso III) relativas a 

atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados 
econômico-financeiros, comentários dos administradores sobre o 

desempenho, políticas e práticas de governança corporativa e descrição da 
composição e da remuneração da administração. Encontramos, no sítio 

eletrônico da Conab, Carta Anual de Políticas Públicas e Governança 
Corporativa de 2018, publicada em junho de 2019. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, dada ciência do teor do documento do Conselho 

de Administração da Conab aos membros desta Comissão, o voto é pela 
orientação de que a Conab e seu Conselho de Administração tomem ciência 
do conteúdo deste Parecer, e das recomendações nele contidas, e em seguida 

pelo arquivamento do Ofício “S” nº 51, de 2018, nos termos da alínea d, 
inciso V, e do inciso III do art. 133 do Regimento Interno do Senado Federal 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Ofício “S” nº 51, 
de 2018 (OF. nº 4, de 2018), da Companhia 

Nacional de Abastecimento – Conab, que 
encaminha, em cumprimento ao art. 23, § 2°, da 

Lei n° 13.303, de 2016, e nos termos do artigo 37, 
§ 3º, do Decreto nº 8.945, de 2016, as conclusões 
e a análise de atendimento das metas e resultados 

na execução do Plano de Negócios e da Estratégia 
de Longo Prazo da Companhia Nacional de 

Abastecimento – Conab. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão o Ofício “S” nº 51, de 2018 
(OF. nº 4, de 29 de junho de 2018, na origem), da Companhia Nacional de 

Abastecimento – Conab, que encaminha, em cumprimento ao art. 23, § 2°, 
da Lei n° 13.303, de 2016 (conhecida como Lei das Estatais), e nos termos 

do artigo 37, § 3º, do Decreto nº 8.945, de 2016, que regulamenta a referida 
Lei, as conclusões e a análise de atendimento das metas e resultados na 

execução do Plano de Negócios e da Estratégia de Longo Prazo da Conab, 
realizadas pelo seu Conselho de Administração. 

O referido documento, de 65 páginas, está estruturado em 4 
capítulos, além de uma introdução e anexos, tratando dos seguintes temas: 

 Visão geral da Conab; 

 Estratégia de Longo Prazo da Conab; 
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 Análise e conclusões da Estratégia de Longo Prazo 2017-
2021 e Plano de Negócios 2017; e 

 Considerações finais. 

A matéria foi distribuída para análise da Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária e para a Comissão de Transparência, 

Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-B, incisos II, III, IV e VI, compete a esta 

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária o acompanhamento da política 
agrícola, do abastecimento, da segurança alimentar e da comercialização de 

produtos. 

A Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, que dispõe sobre o 

estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de 
suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, estabelece, em seu art. 23, que a diretoria da empresa pública 
e da sociedade de economia mista  deverá apresentar, até a última reunião 

ordinária do Conselho de Administração do ano anterior, a quem compete 
sua aprovação, o I – plano de negócios para o exercício anual seguinte; e II 

– estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades 
para, no mínimo, os próximos 5 (cinco) anos.  

O §2º do mesmo artigo estatui que: 

§ 2º Compete ao Conselho de Administração, sob pena de seus 
integrantes responderem por omissão, promover anualmente 

análise de atendimento das metas e resultados na execução do 
plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo 

publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso Nacional, às 
Assembleias Legislativas, à Câmara Legislativa do Distrito 
Federal ou às Câmaras Municipais e aos respectivos tribunais de 

contas, quando houver. 

Por sua vez, o art. 95 da Lei nº 13.303, de 2016, definiu que a 

estratégia de longo prazo prevista no art. 23 deveria ser aprovada em até 180 
(cento e oitenta) dias da data de sua publicação, ou seja, até dezembro de 

2016. 
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O Decreto nº 8.945, de 2016, que regulamenta, no âmbito da 
União, a Lei nº 13.303, de 2016, ratifica, em seu art. 37, § 3º, o mandamento 
legal, ao dispor que: 

§ 3º Compete ao Conselho de Administração da empresa, se 
houver, ou de sua controladora, sob pena de seus integrantes 

responderem por omissão, promover anualmente análise quanto 
ao atendimento das metas e dos resultados na execução do plano 

de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar suas 
conclusões e informá-las ao Congresso Nacional e ao Tribunal de 
Contas da União. 

A Conab é uma empresa pública, dependente do Tesouro 
Nacional, cujas ações pertencem 100% à União, vinculada ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). Foi criada pela Lei nº 
8.029, de 12 de abril de 1990, iniciou suas atividades em 1º de janeiro de 

1991, e é encarregada de gerir as políticas agropecuárias e de abastecimento, 
visando assegurar o atendimento das necessidades básicas da sociedade, 
preservando e estimulando os mecanismos de mercado. Tem como 

objetivos:  

 planejar, normatizar e executar a Política de Garantia de Preços 

Mínimos (PGPM);  

 implementar a execução de outros instrumentos de sustentação de 
preços agropecuários;  

 executar as políticas públicas federais referentes à armazenagem da 

produção agropecuária;  

 coordenar ou executar as políticas oficiais de formação, 

armazenagem, remoção e escoamento dos estoques reguladores e 

estratégicos de produtos agropecuários;  

 encarregar-se da execução das políticas do Governo Federal, nas 

áreas de abastecimento e regulação da oferta de produtos 
agropecuários, no mercado interno;  

 desenvolver ações no âmbito do comércio exterior, consoantes 

diretrizes baixadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, observado o Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 
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2003, que dispõe sobre a Câmara de Comércio Exterior (Camex), 
da Presidência da República. 

Conforme o documento do Conselho de Administração da 

Conab, no ano de 2016 essa Companhia retomou o seu Planejamento 
Estratégico, por meio de metodologia participativa, e intenso exercício 

envolvendo todas as suas áreas. O resultado deste trabalho foi a formação da 
Estratégia de Longo Prazo 2017-2021 e do Plano de Negócios 2017, 

aprovados pela Diretoria Executiva e pelo Conselho de Administração.  

O Plano de Negócios 2017 faz parte da Estratégia de Longo 

Prazo da Conab, e cumpriu o objetivo de traduzi-la em indicadores e metas. 

Conforme o Conselho, foram monitorados 22 objetivos 

estratégicos, desdobrados em indicadores e metas. Na análise dos 
indicadores comparados às metas alcançadas, apurou-se que, dos 27 

indicadores passíveis de mensuração, 21 (78%) alcançaram as metas e 6 
(22%) não as alcançaram. A Conab tem conseguido aumentar sua 
participação como núcleo de inteligência agropecuária, ampliar e aperfeiçoar 

a participação na formulação, execução e avaliação de políticas públicas e 
aperfeiçoar e desenvolver tecnologias para otimizar ações voltadas ao 

abastecimento e à regulação de mercado. 

Em 2017, a Conab passou por contingenciamento de despesas e 

executou um Plano de Demissão Voluntária (PDV), que desligou 1.116 
empregados e, como toda mudança ambiental, teve reflexo nos processos de 

gestão de todas as áreas e no alcance de suas metas. Ainda assim, para o seu 
Conselho de Administração os resultados indicam que a Conab tem 

conseguido aumentar sua participação como núcleo de inteligênc ia 
agropecuária; ampliar e aperfeiçoar a participação na formulação, execução 

e avaliação de políticas públicas; e, aperfeiçoar e desenvolver tecnologias 
para otimizar ações voltadas ao abastecimento e regulação de mercado. 

No que tange ao comportamento da demanda por serviços de 
armazenagem, a Conab, por meio de sua rede própria, armazenou 310.271 
toneladas/mês, em média, no exercício de 2017, sendo 27,8% pertencentes 

ao estoque público e 72,2% a terceiros. 

No apoio à comercialização, ao longo de 2017, praticamente 

não houve formação de estoques por meio de Aquisições do Governo Federal 
(AGF). A maioria dos produtos operou com preços acima dos preços 
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mínimos, o que tira a possibilidade de atuação do Governo na formação de 
estoques. 

Nas ocasiões em que houve queda de preços, como no caso do 

trigo e milho, a opção do governo foi por fazer intervenções no apoio ao 
escoamento, utilizando o Prêmio para Escoamento de Produto (PEP), e o 

Prêmio Equalizador Pago ao Produtor Rural (Pepro). 

Atualmente, a Conab acompanha, trimestralmente e 

anualmente, os resultados da Estratégia de Longo Prazo alcançados pelas 
áreas (Matriz e Superintendências Regionais). 

A Conab insere-se no Plano Plurianual (PPA) 2016-2019 por 
meio do Programa 2077 – Agropecuária Sustentável, diretamente vinculado 

ao Mapa e, de forma indireta, por meio do Programa 2069 – Segurança 
Alimentar e Nutricional, com o Objetivo 0380 – Contribuir para a promoção 

do abastecimento e o acesso regular e permanente da população brasileira à 
alimentação adequada e saudável e duas iniciativas (05KY e 05KZ). 

Neste aspecto, cumpre destacar que, em 2019, debateremos no 

Congresso Nacional a proposta de Plano Plurianual 2020-2023, e a 
Estratégia de Longo Prazo 2017-2021 da Conab terá eventualmente de se 

adequar às diretrizes do novo PPA. 

Já estão disponíveis no sítio eletrônico da Conab relatórios 

anuais com a síntese (tabelas e gráficos com indicadores) dos resultados 
oriundos do acompanhamento da Estratégia na matriz e nas 

Superintendências Regionais, referentes ao período de janeiro a dezembro 
de 2018. Também está disponível uma atualização do Mapa Estratégico para 

o período 2019-2023. A atualização da Estratégia, no entanto, aparentemente 
ainda não foi formulada. Caberá ao Conselho de Administração, ainda em 

2019, na forma da Lei nº 13.303, de 2016, analisar tais documentos e 
encaminhar suas conclusões ao Congresso Nacional. 

O art. 8º da Lei nº 13.303, de 2016, dispõe que as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista deverão observar, entre os 
seguintes requisitos de transparência, a ampla divulgação, ao público em 

geral, de relatório integrado ou de sustentabilidade (inciso IX). Não obstante 
tenham sido publicados os relatórios anuais já mencionados, estes não são 

descritivos ou analíticos dos resultados atingidos e, portanto, ainda cumpre 
à Conab publicar anualmente tais relatórios de sustentabilidade. 
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O art. 8º da Lei nº 13.303, de 2016, também estabelece em seu 
inciso VIII a necessidade da divulgação anual de carta de governança 
corporativa, que consolide em um único documento escrito, em linguagem 

clara e direta, as informações (discriminadas no inciso III) relativas a 
atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados 

econômico-financeiros, comentários dos administradores sobre o 
desempenho, políticas e práticas de governança corporativa e descrição da 

composição e da remuneração da administração. Encontramos, no sítio 
eletrônico da Conab, Carta Anual de Políticas Públicas e Governança 

Corporativa 2017, mas não encontramos documentos semelhantes referentes 
aos anos de 2018 e 2019. 

Por fim, cumpre destacar que não encontramos publicados, no 
sítio eletrônico da Conab, os documentos dos Planos de Negócio de 2017, 

2018 e 2019, o Plano Estratégico ou a Estratégia de Longo Prazo 2017-2021. 
Acreditamos que é importante que a Conab publique tais documentos, para 
que a sociedade em geral e o Congresso Nacional possam aferir o 

embasamento das análises feitas pelo Conselho de Administração. 

III – VOTO 

Ante o exposto, dada ciência do teor do documento do Conselho 
de Administração da Conab aos membros desta Comissão, o voto é pela 

orientação de que a Conab e seu Conselho de Administração tomem ciência 
do conteúdo deste Parecer, e das recomendações nele contidas, e em seguida 

pelo arquivamento do Ofício “S” nº 51, de 2018, nos termos da alínea d, 
inciso V, e do inciso III do art. 133 do Regimento Interno do Senado Federal 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador Izalci Lucas, Relator 
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CRA, 24/04/2019 às 11h - 7ª, Extraordinária
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO DE
AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA APROVA PARECER PELO
ARQUIVAMENTO DO OFÍCIO “S” Nº 51, DE 2018, DE AUTORIA DA
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB E PELO
ENCAMINHAMENTO DE EXPEDIENTE À AUTORIA DA MATÉRIA
PARA LHE COMUNICAR O ENTENDIMENTO DESTE PARECER.

(OFS 51/2018)

Senadora SORAYA THRONICKE

24 de Abril de 2019

Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
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Encaminha, em cumprimento ao art. 23, § 2°, da Lei n° 13.303/2016, e nos termos do
artigo 37, § 3º, do Decreto nº 8.945/2016, as conclusões e a análise de atendimento das
metas e resultados na execução do Plano de Negócios e da Estratégia de Longo Prazo da
Companhia Nacional de Abastecimento – Conab.

AUTORIA: Companhia Nacional de Abastecimento - Conab
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E-mail: renan.calheiros@senador.leg.br – Tels.: 3303-2261/2262 

PARECER Nº         , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 374, de 2017, da Senadora Kátia Abreu, 

que Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, para incluir como cláusula abusiva aquela 
que obrigue o pagamento de fatura de compra de 

produtos exclusivamente no estabelecimento do 
fornecedor. 

RELATOR: Senador RENAN CALHEIROS 

I – RELATÓRIO 

É submetido à deliberação desta Comissão o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 374, de 2017, que altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, para incluir como cláusula abusiva aquela que obrigue o 

pagamento de fatura de compra de produtos exclusivamente no 
estabelecimento do fornecedor. 

O PLS contém dois artigos. 

O art. 1º acrescenta o inciso XVII ao art. 51 da Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC), para 
estabelecer que é nula a cláusula contratual que obrigue o pagamento de 

fatura de compra de produtos exclusivamente no estabelecimento do 
fornecedor. 

O art. 2º é a cláusula de vigência, segundo a qual a lei decorrente 
da proposição, caso aprovada, entrará em vigor na data de sua publicação 

oficial. 
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Na justificação, a Senadora Kátia Abreu argumenta que o 

consumidor deve ter o direito de pagar a fatura emitida pelo meio que lhe 
for mais conveniente. Para a autora, o consumidor deve poder pagar a fatura 
não só no estabelecimento do fornecedor, mas também no banco, na loja 

lotérica ou por qualquer outra modalidade. 

O PLS foi distribuído a esta Comissão para apreciação em 

decisão terminativa e não recebeu emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, inciso III, alínea a, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à CTFC, “estudar, elaborar e propor 

normas e medidas voltadas à melhoria contínua das relações de mercado, em 
especial as que envolvem fornecedores e consumidores”. Esta Comissão 

examina, ainda, a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do 
projeto, em razão do caráter terminativo da decisão. 

No que se refere à constitucionalidade da proposição, observa-
se que a União é competente para legislar a respeito de direito do 
consumidor, a teor do art. 24, inciso V, da Constituição Federal (CF) e do 

art. 48 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

Quanto à espécie normativa a ser utilizada, verifica-se que a 

escolha por um projeto de lei ordinária revela-se correta, pois a matéria não 
está reservada pela CF à lei complementar. 

No que concerne à juridicidade, a proposição se afigura 
irretocável, porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos 

pretendidos (normatização via edição de lei ordinária) é o adequado; ii) a 
matéria nela vertida inova o ordenamento jurídico; iii) possui o atributo da 

generalidade; iv) se afigura dotada de potencial coercitividade; e v) é 
compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

A matéria veiculada não é de iniciativa privativa do Presidente 
da República (art. 61, § 1º, da CF) nem está no rol das competências 

exclusivas do Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, expresso 
nos arts. 49, 51 e 52 da CF. 
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Não há ressalvas a fazer no tocante à técnica legislativa 

empregada. 

No mérito, entendemos que a proposição protege o consumidor 
e demonstra ser ponderada. Longe de imputar obrigações excessivas ao 

fornecedor, apenas proíbe cláusula que impõe uma obrigação descabida ao 
consumidor, que não está adequada ao mundo moderno. 

Trata-se de proposição branda e equilibrada, que não 
prejudicará a atividade econômica. O mínimo que deve ser exigido do 

fornecedor é não dificultar a vida do consumidor. A proposição, ressalte-se, 
não está impondo qualquer medida desproporcional ou de difícil 

cumprimento. 

No que se refere à cláusula de vigência, dada a pequena 

repercussão da matéria, entendemos que não há problema em se estabelecer 
que a lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

III – VOTO 

Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 

374, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 374, DE 2017

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para incluir como cláusula abusiva
aquela que obrigue o pagamento de fatura de compra de produtos exclusivamente no
estabelecimento do fornecedor.

AUTORIA: Senadora Kátia Abreu (PMDB/TO)

DESPACHO: À Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e
Defesa do Consumidor, em decisão terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº           , DE 2017  

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
para incluir como cláusula abusiva aquela que 
obrigue o pagamento de fatura de compra de 
produtos exclusivamente no estabelecimento do 
fornecedor. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVII: 

“Art. 51................................................................... 
.................................................................................. 
XVII – obriguem o pagamento de fatura de compra de 

produtos exclusivamente no estabelecimento do fornecedor. 
.......................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo inibir a imposição, pelas lojas de 
departamentos, do pagamento da fatura de cartões de sua própria emissão 
unicamente em guichê situado dentro do estabelecimento comercial. 

As lojas de departamento costumam conceder descontos 
diferenciados ou outras vantagens para consumidores que optam por comprar 
produtos por meio de cartão emitido pelo próprio fornecedor. Em contrapartida à 
vantagem oferecida, o pagamento das faturas do cartão deve ser realizado dentro 
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do estabelecimento comercial, obrigando, assim, o consumidor a retornar, 
algumas vezes, à loja para efetuar o pagamento da parcela e, consequentemente, 
fazer novas compras.  

A nosso ver, o consumidor deve ter o direito de pagar a fatura pelo 
meio que lhe for mais conveniente, podendo fazê-lo no estabelecimento do 
fornecedor, no banco, na loja lotérica ou por qualquer outra modalidade.   

Diante do exposto, contamos com o apoio dos dignos Pares para a 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

 

Senadora KÁTIA ABREU
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PARECER Nº       , DE 2019 

 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 55, de 2018, do Senador Otto Alencar, 
que dispõe sobre a obrigação de advertência dos 
riscos relacionados ao uso excessivo de telefones 

portáteis tipo smartphone. 

RELATOR: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 55, de 2018, de autoria do 

Senador Otto Alencar. A proposição visa a determinar que as embalagens e 
manuais dos telefones portáteis tipo smartphone contenham advertências 
sobre os potenciais prejuízos à saúde decorrentes da utilização excessiva dos 
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aparelhos, além de orientações sobre a postura correta para sua utilização, de 

forma a prevenir danos à coluna cervical. 

O caput do art. 2 do projeto estabelece que as embalagens dos 

smartphones deverão conter a seguinte advertência: “Use com moderação, o 
uso excessivo prejudica a coluna cervical”. 

Ainda no art. 2º, o § 1º estipula que a responsabilidade pela 
inclusão da referida advertência é dos fabricantes e dos importadores. 

O § 2º desse mesmo artigo determina que a advertência deverá 
ser destacada e ocupar dez por cento da face frontal da embalagem. 

Finalizando o art. 2º, o seu § 3º define que a mencionada 
advertência também deverá ser incluída nos manuais de instruções e em outros 

documentos semelhantes. 

Em seu art. 3º, a proposição determina que não serão certificados 
nem terão sua certificação reconhecida no Brasil os smartphones que não 

atenderem às regras estabelecidas. 

Finalmente, o art. 4º estabelece prazo de cento e oitenta dias para 

o início da vigência da lei decorrente. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, inciso III, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à CTFC opinar sobre proposições pertinentes 
à defesa do consumidor, como ocorre no projeto em tela. 

Por se tratar de decisão terminativa, incumbe à CTFC examinar 
também os aspectos relativos à constitucionalidade, à juridicidade e à 

regimentalidade. 
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A proposição atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União. O projeto em exame não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, não havendo objeções a 

respeito de sua constitucionalidade material. 

No que tange à juridicidade, de igual modo, a proposição se 

mostra adequada. 

Com relação ao mérito, constata-se que o projeto se alinha às 

normas gerais de proteção ao consumidor estabelecidas na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC). Em seu 

art. 8º, o CDC determina a obrigação de os fornecedores informarem os 
consumidores acerca dos riscos à saúde decorrentes da utilização de seus 

produtos. No mesmo sentido, o art. 9º do CDC estabelece que as informações 
relacionadas aos potenciais riscos à saúde deverão ser ostensivas. 

Dessa forma, como se verifica, a proposição essencialmente 

detalha, para o caso particular dos equipamentos tipo smartphones, as 
advertências obrigatórias que devem acompanhar os produtos. Com isso, 

pretende minimizar os problemas de saúde decorrentes da utilização desses 
aparelhos. 

Deve-se destacar que o projeto se mostra especialmente relevante 
diante da rápida popularização dos smartphones no Brasil e dos períodos 

prolongados de uso, especialmente entre os mais jovens, o que potencializa os 
riscos de lesões. 

Por fim, com o objetivo de aprimorar o projeto, é possível ajustar 
a redação da mensagem a ser veiculada, por meio da emenda que oferecemos, 

de modo a torná-la mais clara para os usuários.  
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 55, de 2018, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº  -CTFC 

Dê-se ao caput do art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 55, de 

2018, a seguinte redação: 

“Art.2º Os rótulos das embalagens dos telefones portáteis tipo 

smartphone comercializados no mercado nacional conterão 
advertência nos seguintes termos: ‘Use com moderação. O uso 

excessivo prejudica a coluna cervical’”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Nº 55, DE 2018

Dispõe sobre a obrigação de advertência dos riscos relacionados ao uso excessivo de
telefones portáteis tipo smartphone.

AUTORIA: Senador Otto Alencar (PSD/BA)

DESPACHO: À Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e
Defesa do Consumidor, em decisão terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Dispõe sobre a obrigação de advertência dos riscos 

relacionados ao uso excessivo de telefones 

portáteis tipo smartphone. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigação de advertência dos 

riscos relacionados ao uso excessivo de telefones portáteis tipo smartphone. 

Art. 2º Os rótulos das embalagens dos telefones portáteis tipo 

smartphone comercializados no mercado nacional conterão advertência nos 

seguintes termos: “Use com moderação, o uso excessivo prejudica a coluna 

cervical”. 

§ 1º A inclusão da advertência de que trata o caput é de 

responsabilidade dos fabricantes nacionais e dos importadores dos terminais. 

§ 2º A advertência deverá ser impressa de forma legível, 

ostensivamente destacada, ocupando 10% da área da face frontal da 

embalagem. 

§ 3º A advertência será igualmente incluída nos manuais de 

instruções, guias do usuário e em outros documentos semelhantes, impressos 

ou eletrônicos, juntamente com orientações sobre o uso seguro do 

equipamento, a postura correta para sua utilização e outras medidas de 

prevenção de danos à saúde. 

Art. 3º Não serão certificados nem terão sua certificação 

reconhecida no Brasil telefones portáteis tipo smartphone em desacordo com 

as disposições desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos, temos verificado a rápida popularização dos 

telefones portáteis tipo smartphone. A utilização desses aparelhos, que 

permitem a realização de uma série de tarefas distintas, como navegar na 

internet, assistir a vídeos e enviar mensagens, tem se tornado parte relevante 

da rotina de milhares de pessoas, no Brasil e no mundo. 

De acordo com pesquisas, os brasileiros utilizam smartphones 

durante três horas por dia, em média. Entre os mais jovens, essa média é de 

quatro horas diárias. Esse uso excessivo, associado à má postura, tem 

provocado aumentos expressivos nos casos de lesões na coluna cervical. 

A inclinação da cabeça para frente, postura tipicamente 

observada durante a utilização dos smartphones, eleva a pressão sobre as 

vértebras cervicais. O esforço resultante sobre a coluna pode equivaler a um 

peso de até trinta quilos. A repetição constante e prolongada dessa posição 

provoca o desgaste das vértebras e pode levar à compressão de nervos ou ao 

surgimento de hérnias de disco. 

Por essa razão, torna-se necessário alertar os usuários sobre os 

riscos da utilização excessiva dos smartphones e sobre as formas de se 

minimizarem os riscos associados a essa prática. Dessa maneira, poderemos 

atenuar os efeitos nocivos desses equipamentos que, hoje, tornaram-se 

verdadeiramente indispensáveis à população. 

Sala das Sessões, 

Senador OTTO ALENCAR 
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Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
669, de 2019, do Senador Weverton, que Altera a Lei 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, para vedar a cobrança de taxa de religação de
serviços públicos.

RELATOR: Senador Mecias de Jesus
RELATOR ADHOC: Senadora Kátia Abreu

PARECER (SF) Nº 27, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Omar Aziz

21 de Maio de 2019
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Senador MECIAS DE JESUS 

 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 669, de 
2019, do Senador Weverton, que altera a Lei 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para vedar a 
cobrança de taxa de religação de serviços 

públicos. 

 

Relator: Senador MECIAS DE JESUS 

RELATOR AD HOC: Senadora KÁTIA ABREU 

 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei (PL) nº 669, de 2019, de autoria do 
Senador Weverton, que altera a Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 

dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços 
públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras 

providências, para vedar a cobrança de taxa de religação de serviços 
públicos. 

O art. 1º da proposição acrescenta à Lei nº 8.987, de 1995, o art. 

13-A, com a seguinte redação: 

“Art. 13-A. Veda-se a cobrança de taxa destinada à religação 

ou restabelecimento do serviço.” 

O art. 2º do PL nº 669, de 2019, determina que a lei dele 

resultante entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação da matéria, o autor argumenta há uma lacuna 

legal a respeito do restabelecimento de serviços públicos porventura 
interrompidos, posto que a Lei nº 8.987, de 1995, é omissa sobre o tema. 

Ademais, isso estaria dando ensejo a abusos por parte das empresas 
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concessionárias, que instituem as ditas taxas de religação, sem amparo legal 

e punindo indevidamente o consumidor, sobretudo os mais pobres. 

A matéria foi lida em Plenário no dia 12 de fevereiro de 2019, 

tendo sido encaminhada à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e à 
Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa 

do Consumidor (CTFC), cabendo a esta última decisão terminativa.  

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas.  

Em 27 de fevereiro de 2019, o projeto foi distribuído a mim para 

relatar. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à CAE opinar, entre outros, sobre o aspecto econômico e 

financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida e também sobre 
tarifas. 

A chamada “taxa” de religação de serviços públicos é um tema 

controverso. Não existe em lei federal dispositivo que explicitamente a 
autorize ou a proíba. Conquanto seja em geral prevista a possibilidade de 

interrupção no fornecimento, como no caso de inadimplemento do usuário, 
a questão da religação tem sido de fato relegada às normas infralegais, a 

cargo das agências reguladoras. 

Tem sido por vezes arguido que tal liberalidade normativa para 

que as concessionárias cobrem pelo serviço de religação deriva da premissa 
de que se deve preservar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. 

Segundo esse raciocínio, o serviço de religação tem um custo, que por sua 
vez deve ser ressarcido pelo usuário. No entanto, entendemos que tal 

raciocínio falha ao desconsiderar que esse ônus recai de maneira 
particularmente pesada sobre os mais pobres, que muitas vezes são privados 
do serviço de maneira unilateral e não raro obrigados a pagar, ainda, multas 

e outros encargos. 

O ponto central, ao nosso ver, é que existe, no ordenamento 

legal, uma disposição cristalina no sentido de vedar a interrupção dos 
serviços públicos essenciais, tais como de fornecimento de água ou energia 
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elétrica. Trata-se do disposto no art. 22 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, o Código de Defesa do Consumidor (CDC), que citamos: 

“Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 

concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de 
empreendimento, são obrigados a fornecer serviços  adequados, 

eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.” (grifo 
nosso) 

Adicionalmente, o CDC prevê que, em caso de descumprimento 

total ou parcial das determinações do art. 22, as pessoas jurídicas implicadas 
não só serão compelidas a cumpri-las, mas também a reparar os danos 

causados. Resta evidente, portanto, que deixar de restabelecer o 
fornecimento de um serviço essencial sob pretexto do não pagamento, por 

parte do usuário, de um encargo associado a esse serviço é flagrantemente 
ilegal. 

A despeito disso, as concessionárias insistem nas cobranças, 
amparando-se em uma discussão jurídica sobre a aplicabilidade do CDC no 

contexto em questão. Tal discussão traz certa incerteza e tem levado a 
decisões conflitantes dos tribunais.  

Diante dessa conjuntura, e da complacência das agências 
reguladoras, um número crescente de estados e municípios vêm instituindo 
leis que vedam, total ou parcialmente, a cobrança pela religação. Entretanto, 

a União tem competência privativa para legislar sobre águas e energia, nos 
termos do art. 22, inciso IV, da Constituição Federal, ou seja, toda a 

legislação estadual e municipal sobre essa matéria está, em tese, sujeita a 
uma arguição de inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, o PL nº 669, de 2019, é muito bem vindo, pois 
vai no sentido de eliminar a incerteza jurídica reinante e proteger as partes 

mais vulneráveis das relações contratuais envolvidas. No entanto, opinamos 
que cabem dois aperfeiçoamentos na redação do proposto art. 13-A da Lei 

nº 8.987, de 1995, que, todavia, propomos por meio de uma única emenda. 

A primeira sugestão é ampliar o conceito de “taxa” e evitar 

ambiguidade de interpretação. Apesar de comumente utilizado, a rigor não 
cabe falar em taxa, pois conceitualmente ela é um tributo cobrado como 
contraprestação de serviços públicos ou de benefícios feitos ou custeados 

pelo Estado em favor de quem paga, como no caso da limpeza pública. No 
caso em tela, em que a cobrança é feita indiretamente, por meio de 

concessionários, trata-se mais precisamente de tarifa. 
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Também entendemos oportuno eliminar a distinção entre 

serviços de religação em prazos “regulamentares” e de “urgência”, que na 
prática atuam em sentido contrário ao objetivo da proposição, pois diante da 

perspectiva de ficar dias sem a prestação de serviços essenciais, os usuários 
são constrangidos a pagar para tê-los restabelecidos em um tempo razoável. 

Imagine-se, por exemplo, ficar dois ou três dias sem energia elétrica.  

Por fim, entendemos que o custo de religação dos serviços 

públicos alcançados pela proposição é relativamente reduzido, 
considerando-se que, do universo de usuários, uma pequena fração os 

demandará a qualquer tempo. Ademais, operacionalmente, trata-se de 
otimizar a logística para a utilização das equipes de campo já regularmente 

mobilizadas. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
669, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº       – CAE  

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 669, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Art. 1º Acrescente-se à Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
o seguinte artigo: 

Art. 13-A. É vedada a cobrança de taxa, tarifa ou outra 
modalidade de contraprestação pela religação ou restabelecimento 

do serviço, cujo prazo máximo de realização será, em qualquer 
hipótese, de 12 (doze) horas, contadas a partir do pedido do 
consumidor ou da quitação de eventual débito, em especial nos 

serviços de distribuição de energia elétrica, distribuição e 
abastecimento de água. ” 

Sala da Comissão, 
, 
 Presidente 

 
, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA Nº
1-CAE.

(PL 669/2019)

Senador OMAR AZIZ

21 de Maio de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 669, DE 2019

Altera a Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para vedar a cobrança de taxa de religação
de serviços públicos.

AUTORIA: Senador Weverton (PDT/MA)
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~- . -:SI 
~O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Acrescente-se à Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, o 
seguinte artigo: 

"Art. 13-A. Veda-se a cobrança de taxa destinada a religação ou 
restabelecimento do serviço." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diante da inadimplência do consumidor é plenamente justo que o serviço 

deixe de ser prestado, assim como também é plenamente justo que, após a 

quitação de eventual débito e o restabelecimento da normalidade na relação de 

consumo, o usuário volte a ter acesso ao serviço. 

A Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, em seu art. 6°, estabelece as 

condições em que se pode dar a interrupção ou descontinuidade do serviço 

unilateralmente, por decisão da empresa concessionária. 

Tal Lei, entretanto, silencia sobre o restabelecimento do serviço. A lacuna 

legal, a nosso ver, permitiu um comportamento abusivo das concessionárias na 
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criação indevida de uma taxa de religação. A referida taxa constitui-se numa 

segunda punição ao inadimplemento, somando-se ao próprio corte. 

Essa segunda punição não é razoável e tem especial efeito danoso sobre 

os consumidores de menor renda, que não só terão de buscar recursos para 

sanar sua dívida e pagar multas contratuais, como terão um novo gasto na forma 

de taxa de religação. 

Inspirados pelo exemplo do nobre Vereador Raimundo Penha, de São 

Luís do Maranhão, que apresentou proposição similar naquela bela e valorosa 

cidade, e no de outros parlamentares desta ilustre Casa igualmente preocupados 

com a justiça e a proteção dos consumidores, em especial dos mais humildes, 

submetemos a presente proposição à apreciação dos Pares e pleiteamos vossa 

concordância. 

Sala das Sessões, 

(PDT MA) 

Página 3 de 3 Parte integrante do Avulso do PL nº 669 de 2019.

113



5



 
Gabinete do Senador Angelo Coronel 

 

 

 

 

 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo 2 | Ala Senador Afonso Arinos | Gabinete 03 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 

 

 

PARECER Nº       , DE 2019 

 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 905, de 2019, do Senador Ciro Nogueira, 
que adiciona ao art. 1º da Lei nº 12.291, de 20 de 
julho de 2010, que torna obrigatória a manutenção 

de exemplar do Código de Defesa do Consumidor 
nos estabelecimentos comerciais e de prestação de 

serviços, parágrafo único para exigir que as 
empresas que ofereçam comércio online tenham, em 
sua página de vendas eletrônicas, endereço de fácil 

visualização para a versão oficial do Código de 
Defesa do Consumidor e para o aplicativo de 

solução de conflitos relacionados aos direitos do 
consumidor do Ministério da Justiça. 

RELATOR: Senador ANGELO CORONEL 
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I – RELATÓRIO 

Foi distribuído à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), o Projeto de Lei 

(PL) nº 905, de 2019, de autoria do Senador Ciro Nogueira, que adiciona ao 
art. 1º da Lei nº 12.291, de 20 de julho de 2010, que torna obrigatória a 

manutenção de exemplar do Código de Defesa do Consumidor nos 
estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, parágrafo único para 

exigir que as empresas que ofereçam comércio online tenham, em sua página 
de vendas eletrônicas, endereço de fácil visualização para a versão oficial do 

Código de Defesa do Consumidor e para o aplicativo de solução de conflitos 
relacionados aos direitos do consumidor do Ministério da Justiça. 

A proposta é estruturada em dois artigos. 

O art. 1º acrescenta parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 12.291, 
de 20 de julho de 2010, que torna obrigatória a manutenção de exemplar do 

Código de Defesa do Consumidor nos estabelecimentos comerciais e de 
prestação de serviços, nos seguintes termos: 

As empresas que ofereçam comércio online [sic] devem manter, 
em sua página de vendas eletrônicas, endereço, de fácil visualização, 

para a versão oficial do Código de Defesa do Consumidor e para o 
aplicativo de solução de conflitos relacionados aos direitos do 
consumidor do Ministério da Justiça. 

O art. 2º estipula que a lei que, porventura, decorrer da 
proposição entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação do projeto, o autor aponta a evolução do 
comércio eletrônico no Brasil, além de destacar que, no ambiente virtual, 

os consumidores estão muito expostos ao assédio das propagandas 
direcionadas ao consumidor-alvo. Com isso, o Senador Ciro Nogueira 

entende que a sua iniciativa se reveste de finalidade didática ao proporcionar 
ao consumidor o meio para que ele tome conhecimento do Código de Defesa 

do Consumidor e da possibilidade de solução de um eventual problema. 
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O PL nº 905, de 2019, foi distribuído à CTFC, em decisão 

terminativa. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

 
II – ANÁLISE 

Compete à CTFC deliberar sobre o mérito de assuntos referentes 
à defesa do consumidor, segundo o disposto no art. 102-A, inciso III, do 

Regimento Interno do Senado Federal. Esse colegiado examinará, também, a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da proposta em questão, 

uma vez que, nesta Casa legislativa, ela não passará pelo crivo da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

No tocante à constitucionalidade, a proposição versa sobre tema 
relativo a consumo, inserido na competência legislativa concorrente da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, conforme prevê o art. 24, inciso V, da 

Constituição Federal (CF). E, no âmbito da legislação concorrente, a 
competência da União limita-se tão somente a determinar normas gerais (CF, 

art. 24, § 1º). 

A proposta guarda harmonia com as disposições atinentes às 

atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa legislativa 
dos parlamentares (CF, arts. 48 e 61). Ademais, o projeto de lei não contraria 

quaisquer disposições constitucionais. 

No que concerne à juridicidade, a proposição se afigura 

irretocável, porque: (i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 
(normatização via edição de lei ordinária) é o apropriado; (ii) o tema nela 

vertido inova o ordenamento jurídico; (iii) possui o atributo da generalidade; 
(iv) é dotada de potencial coercitividade; e (v) é compatível com os princípios 
diretores do sistema de direito pátrio. 

Não há vício de natureza regimental. 
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Em relação ao mérito, entendemos indubitável a pertinência da 

proposta. 

Conforme assinalado na justificação do projeto, nos dias de hoje, 

o consumidor, no ambiente virtual, é frequentemente assediado por meio de 
propagandas especialmente direcionadas a ele. Seus gostos e interesses são 

facilmente identificáveis mediante aplicativos e algoritmos de inteligência 
artificial que rastreiam seus passos nesse tipo de ambiente. 

Assim, com o dispositivo proposto, abre-se uma janela para que 
o consumidor tenha acesso ao Código de Defesa do Consumidor e, 

igualmente, à plataforma de solução alternativa de conflitos de consumo. 

Sob a ótica da defesa do consumidor, esta proposição está em 

consonância com os preceitos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
que instituiu Código de Defesa do Consumidor (CDC), cujo art. 4º, inciso 
V, define o incentivo à criação de mecanismos alternativos de solução de 

conflitos de consumo como um dos princípios da Política Nacional das 
Relações de Consumo (PNRC). Outro princípio basilar é o reconhecimento da 

vulnerabilidade do consumidor (inciso I). Igualmente, registre-se que um dos 
objetivos da referida Política Nacional é a transparência das relações de 

consumo. 

Portanto, reputamos meritório o PL nº 905, de 2019, pois 

certamente concorrerá para o aprimoramento da legislação consumerista. 

No entanto, a proposição merece alguns reparos. Para tanto, 

recomendamos a apresentação de emenda substitutiva. 

Inicialmente, com o intuito de conferir concisão à ementa, 

conforme preconizado no art. 5º da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que trata da redação e alteração das leis, apresentamos nova 
redação a esse texto. 

S
F

/
1

9
4

9
2

.
0

3
3

7
7

-
4

2

118



 
Gabinete do Senador Angelo Coronel 

 

 

 

 

 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo 2 | Ala Senador Afonso Arinos | Gabinete 03 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 

 

Ademais, com vistas à adequação de nomenclatura, 

promovemos algumas modificações na redação do parágrafo único 
acrescido ao art. 1º da lei objeto de alteração. 

Por fim, estipulamos a vigência da lei em noventa dias, 
contados a partir da data de sua publicação , para conceder prazo às 

empresas que operam no comércio eletrônico possam se ajustar às novas 
disposições. 

III – VOTO 

Ante o exposto, recomendamos o voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei nº 905, de 2019, e, no mérito, 
pela sua aprovação, na forma da emenda substitutiva apresentada. 

EMENDA Nº  -CTFC 

EMENDA Nº        – CTFC (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 905, DE 2019 

Altera a Lei nº 12.291, de 20 de julho de 2010, para 
tornar obrigatória a disponibilização de links para 

acesso à versão atualizada do Código de Defesa do 
Consumidor e à plataforma de solução de conflitos 
de consumo do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor (SNDC), nas páginas das empresas que 
operam no comércio eletrônico. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.291, de 20 de julho de 2010, que 

torna obrigatória a manutenção de exemplar do Código de Defesa do 
Consumidor nos estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, 

passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação: 

“Art. 1º. ................................................. 

Parágrafo único. As empresas que operam no comércio 
eletrônico devem disponibilizar, em sua página, de maneira clara e 
ostensiva, links para acesso à versão atualizada da Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC) e à 
plataforma de solução alternativa de conflitos de consumo do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC). (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 

sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 905, DE 2019

Adiciona ao art. 1º da Lei nº 12.291, de 20 de julho de 2010, que torna obrigatória a
manutenção de exemplar do Código de Defesa do Consumidor nos estabelecimentos
comerciais e de prestação de serviços, parágrafo único para exigir que as empresas que
ofereçam comércio online tenham, em sua página de vendas eletrônicas, endereço de
fácil visualização para a versão oficial do Código de Defesa do Consumidor e para o
aplicativo de solução de conflitos relacionados aos direitos do consumidor do Ministério
da Justiça.

AUTORIA: Senador Ciro Nogueira (PP/PI)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº           , DE 2019 

Adiciona ao art. 1º da Lei nº 12.291, de 20 de julho de 
2010, que torna obrigatória a manutenção de exemplar 

do Código de Defesa do Consumidor nos 
estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, 
parágrafo único para exigir que as empresas que 

ofereçam comércio online tenham, em sua página de 
vendas eletrônicas, endereço  de fácil visualização  para 

a versão oficial do Código de Defesa do Consumidor e 
para o aplicativo de solução de conflitos relacionados 
aos direitos do consumidor do Ministério da Justiça. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.291, de 20 de julho de 2010, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. ....................................................................................... 

Parágrafo único. As empresas que ofereçam comércio online 
devem manter, em sua página de vendas eletrônicas, endereço, de fácil 
visualização, para a versão oficial do Código de Defesa do Consumidor e 

para o aplicativo de solução de conflitos relacionados aos direitos do 
consumidor do Ministério da Justiça.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o levantamento do IBOPE Nielsen Online – 

parceria do grupo IBOPE e da Nielsen Company para medições e estatísticas 
voltadas à internet no Brasil – a ampliação do acesso à internet, à tecnologia 
móvel e às inovações digitais estão redefinindo as interações dos consumidores 

e impactando, sobremaneira, as relações de consumo e os estilos de vida.  
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Como exemplo palpável, o crescimento das atividades bancárias 

pelos dispositivos móveis estimulou o fechamento de muitas unidades físicas 
de bancos, tornando obsoletos determinados serviços. 

Em um país no qual o ambiente de negócios se depara com 
desafios como a oneração tributária, os altos custos de manutenção de 

estruturas físicas de empresas e de transporte, entre outros, o comércio 
eletrônico emerge como um sucedâneo de alto valor social, fazendo chegar 

tanto aos consumidores outrora insulados no interior do país como aos 
consumidores dos grandes centros urbanos novos e mais baratos bens de 

consumo, de forma mais rápida e mais prática, economizando-lhes, outrossim, 
tempo e custo de deslocamento. 

  Todavia, no ambiente virtual, o impulso das compras é cada vez 

mais facilitado pelo assédio das propagandas, crescentemente assertivas porque 
direcionadas por programas de inteligência artificial que permitem a 

identificação precisa do consumidor-alvo, de suas necessidades e de seus 
interesses históricos e imediatos. Nesse cenário, faz-se necessário oferecer ao 

consumidor a indicação e a lembrança constante de que as relações econômicas 
são regidas por leis protetivas ao agente de boa-fé. 

  A medida em apreço possui finalidade didática e republicana. Visa 
a reafirmar a rationale da lei federal que determina a manutenção de versão 

física do código de direito consumerista nos estabelecimentos comerciais, que 
é o aceno do Estado ao cidadão de seus direitos, bem como o estímulo a que a 

eles recorram sempre que necessário.  

O Projeto de Lei em apreço é, portanto, coerente com o 
ordenamento jurídico pátrio e o microssistema do direito do consumidor e 

merece aprovação congressual. 

 

Sala das Sessões, 

 

                 Senador CIRO NOGUEIRA 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE 
TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E 
DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o 
Projeto de Lei nº 990, de 2019, do 
Senador Randolfe Rodrigues, que 
inclui parágrafo único no art. 31 da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, para dispor que a oferta e 
apresentação de produtos ou 
serviços devem incluir o seu preço 
sem o valor do imposto sobre 
circulação de mercadorias e 
serviços e dos demais tributos 
sobre eles incidentes. 

RELATOR: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

À Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), foi 
distribuído o Projeto de Lei nº 990, de 2019, de autoria do 
Senador Randolfe Rodrigues, que inclui parágrafo único no 
art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para 
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dispor que a oferta e apresentação de produtos ou serviços 
devem incluir o seu preço sem o valor do imposto sobre 
circulação de mercadorias e serviços e dos demais tributos 
sobre eles incidentes. 

A proposição está estruturada em dois artigos. 

O art. 1º determina que a oferta e apresentação de 
produtos ou serviços ao consumidor incluirá, 
necessariamente, seu preço sem o valor do imposto sobre 
circulação de mercadorias e serviços e dos demais tributos, 
inclusive contribuições sociais, sobre eles incidentes. 

O art. 2º exclui a vacatio legis, com vigência 
prevista para a data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor alega que a mudança 
proposta visa a conscientizar o consumidor sobre o real peso 
da carga tributária brasileira sobre o preço final de produtos 
ou serviços. 

A proposição foi distribuída unicamente à CTFC, 
em caráter terminativo. 

Não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

O projeto cuida de produção e consumo, matéria 
inserida na competência legislativa concorrente da União, 
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dos Estados e do Distrito Federal, conforme o disposto no 
art. 24, inciso V, da Constituição. 

Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a 
matéria. É legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do 
art. 61 da Lei Maior. 

Não há norma constitucional que, no aspecto 
material, esteja em conflito com o teor da proposição em 
exame. Assim, não se vislumbra óbice algum quanto à 
constitucionalidade da medida. 

Quanto à regimentalidade, vale destacar que seu 
trâmite observou o disposto no art. 102-A, inciso III, do 
Regimento Interno desta Casa, segundo o qual compete à 
Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e 
Controle e Defesa do Consumidor opinar sobre defesa do 
consumidor. 

Quanto à juridicidade, o projeto se afigura 
irretocável, porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos 
objetivos pretendidos (normatização via edição de lei) é o 
adequado; ii) o assunto nele vertido inova o ordenamento 
jurídico; iii) possui o atributo da generalidade; iv) se afigura 
dotado de potencial coercitividade; e v) é compatível com os 
princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

Acerca da técnica legislativa, o projeto observa as 
regras previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. Não há 
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inclusão de matéria diversa do tema tratado na proposição, 
e a sua redação, a nosso ver, apresenta-se apropriada. 

Sobre o mérito, o projeto merece ser acolhido. 

Isso porque o consumidor merece ser informado 
com precisão a respeito da carga de impostos indiretos 
incidentes sobre o consumo. 

Trata-se de informação essencial para que se saiba 
quanto, de fato, é pago de imposto sobre os produtos 
adquiridos no comércio. 

Na maior parte dos países mais desenvolvidos, isso 
já se faz há décadas. 

No caso brasileiro, o preço final dos produtos e 
serviços oferecidos ao consumidor sofre substanciais 
acréscimos no momento da aquisição, em especial pelo peso 
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, do 
PIS/Pasep e da Cofins. 

E a informação ostensiva sobre os tributos 
suportados pelo consumidor proporciona a este saber 
quanto de imposto poderá ser sonegado caso não seja 
solicitada a nota fiscal de venda do produto e, por 
conseguinte, parece-nos que o contribuinte passará a 
solicitar com maior frequência a emissão do documento 
fiscal, o que contribuirá para reduzir o elevado grau de 
sonegação fiscal atualmente observado no País. 
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O usuário final, agora alçado à posição de 
consumidor final de tais serviços, poderá se valer do 
arcabouço de direitos e prerrogativas que o código 
consumerista oferece, a fim de exigir um acréscimo de 
qualidade a ser outorgado pelos fornecedores. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, manifestamo-nos pela 
constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº 990, 
de 2019, e, no mérito, por sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S
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PROJETO DE LEI 
N° 990, DE 2019

Inclui parágrafo único no art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para dispor
que a oferta e apresentação de produtos ou serviços devem incluir o seu preço sem o
valor do imposto sobre circulação de mercadorias e serviços e dos demais tributos sobre
eles incidentes.

AUTORIA: Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP)
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Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES 

 

 
 

PROJETO DE LEI Nº                  , 2019 

 
 

Inclui parágrafo único no art. 31 da Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

para dispor que a oferta e apresentação 
de produtos ou serviços devem incluir o 
seu preço sem o valor do imposto sobre 

circulação de mercadorias e serviços e 
dos demais tributos sobre eles 

incidentes. 

 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Acrescente-se ao art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, o seguinte parágrafo único: 

 
“Art.31............................................................................................... 

 
 
Parágrafo único – A oferta e apresentação de produtos ou serviços a 

que se refere o caput deste artigo incluirá, necessariamente, seu preço sem 
o valor do imposto sobre circulação de mercadorias e serviços e dos 

demais tributos, inclusive contribuições sociais, sobre eles 
incidentes”.(NR) 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Acertadamente, a Constituição Federal de 1988 prevê, no § 5º 

do art. 150, que a lei determinará medidas para que os consumidores sejam 
esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

O Código de Defesa do Consumidor, editado em 1990, no entanto, não 
inclui, entre as informações que devem constar na oferta de produtos e 

serviços, o dever de o fornecedor informar sobre o valor dos tributos 
incidentes sobre os produtos e serviços e repassados ao consumidor. 

Propomos, com este projeto de lei, corrigir essa omissão, para determinar 
que a oferta e apresentação de produtos ou serviços não só devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa 
sobre os bens oferecidos, como devem informar com precisão a respeito da 
carga de impostos indiretos incidentes sobre o consumo. 

Trata-se de informação essencial para que os consumidores 
saibam quanto de fato se paga de imposto sobre os bens adquiridos no 

comércio e, consequentemente, para tornar mais transparente a relação entre 
o governo, que frequentemente apresenta propostas de aumento de carga 

tributária, e os contribuintes, que muitas vezes reclamam da grande 
quantidade de impostos incidentes sobre os produtos e serviços. Na maior 

parte dos países mais desenvolvidos isso se faz há décadas. 

No caso brasileiro, o preço final dos bens e serviços oferecidos 

ao consumidor sofre substanciais acréscimos no momento da aquisição, em 
especial pelo peso do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 

do PIS/Pasep e da Cofins. 

 

Na verdade, a informação que interessa mais diretamente ao 
consumidor sequer é o valor do imposto incidente sobre o bem ou serviço 
que está adquirindo, mas qual seria seu preço sem esse peso adicional. Em 
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outras palavras, qual o custo real do produto – mesmo levando em conta que 

esse custo já se encontra inflado por outros tributos. 

Além disso, a informação ostensiva sobre os tributos suportados 

pelo consumidor proporciona a este saber quanto de imposto poderá ser 
sonegado caso não seja solicitada a nota fiscal de venda do produto e, por 

conseguinte, o contribuinte, a nosso ver, passará a solicitar com maior 
freqüência a emissão do documento fiscal, o que contribuirá para reduzir o 

elevado grau de sonegação fiscal atualmente observado no País. 

Alertamos, ainda, que a informação sobre os tributos, tal como 

se prevê no caput do artigo a que se acrescentaria o parágrafo único proposto, 
deverá ser correta (verdadeira), clara (de fácil entendimento), precisa 

(reduzida subjetividade), ostensiva (de fácil percepção) e em língua 
portuguesa, e que a fiscalização ficará a cargo do Poder Executivo, com a 

colaboração dos órgãos de defesa do consumidor. 

Pela relevância do tema, contamos com o apoio dos ilustres 
Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

 
 

        Sala das Sessões,  

 

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 

1272, de 2019, do Senador Izalci Lucas, que 
estabelece critérios de transparência para a 
cobrança de dívidas dos consumidores. 

Relatora: Senadora JUÍZA SELMA 

I – RELATÓRIO 

É submetido à deliberação deste colegiado, em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1272, de 2019, de autoria do Senador 

Izalci Lucas, que estabelece critérios de transparência para a cobrança de 
dívidas dos consumidores. 

A proposição é estruturada em quatro artigos. 

O art. 1º propõe que toda cobrança de dívida, oriunda de relação 

de consumo, segundo o disposto no art. 2º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), deverá seguir, no que tange à 
transparência dos valores, os critérios constantes na lei que decorrer de 

eventual aprovação do projeto sob comento, a fim de evitar a exposição do 
consumidor ao constrangimento e/ou ameaça. 

O caput do art. 2º prevê que os valores apresentados ao 
consumidor, quando da cobrança da dívida, deverão apresentar clareza no 

que tange ao que efetivamente correspondem, destacando-se o valor 
originário, bem como o de cada item adicional ao valor originário, sejam 

juros, multas, taxas, custas, honorários e outros que, somados, correspondam 
ao valor total cobrado do consumidor, denominando-se cada parcela. O 

parágrafo único determina que os requisitos constantes no caput deverão ser 
observados em todas as formas de cobrança, seja impressa, por meio 

eletrônico ou falada. 
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O caput do art. 3º define que toda cobrança de dívida oriunda 
de relação de consumo, quando feita por meio de ligação telefônica, deve ser 
gravada, identificando-se o atendente/operador, a data e a hora do contato e 

colocada à disposição do consumidor caso solicitada. O § 1º estabelece que 
os mesmos meios de contato utilizados pelo cobrador, ou que sejam 

disponibilizados ao consumidor para o contato com o cobrador, devem 
também servir para a solicitação das gravações. O § 2º estipula que o 

consumidor deve ser informado, em todos os contatos para cobrança, da 
obrigatoriedade da gravação das ligações e da disponibilidade do cobrador 

em fornecê-las, quando por ele solicitado, em até sete dias úteis. 

O art. 4º fixa que a lei que, porventura, resultar da aprovação do 

projeto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ao justificar a proposição, o autor assinala a falta de 

transparência sobre o valor de dívidas cobradas. Para coibir essa prática, o 
Senador Izalci Lucas apresenta proposta que é inspirada na Lei nº 6.854, de 
30 de junho de 2014, do Estado do Rio de Janeiro. 

O projeto de lei em referência foi distribuído a esta Comissão, 
em decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas ao PL nº 1.272, de 2019. 

II – ANÁLISE 

Por força do disposto no art. 102-A, inciso III, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão pronunciar-se a 

respeito do mérito de temas relativos à defesa do consumidor. Esse colegiado 
examinará, também, a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da 

proposta em questão, uma vez que, nesta Casa legislativa, ela não passará 
pelo crivo da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

Em relação à constitucionalidade, o projeto versa sobre matéria 
atinente a consumo, inserida na competência legislativa concorrente da 

União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme prevê o art. 24, inciso V, 
da Constituição Federal (CF). Reza o seu § 1º que, no âmbito da legislação 
concorrente, a competência da União restringe-se a determinar tão somente 

normas gerais, tais quais a proposição em exame. 
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A proposição está em consonância com as disposições relativas 
às atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa 
legislativa dos parlamentares (CF, arts. 48 e 61). Ademais, o PL nº 1.272, de 

2019, não afronta quaisquer dispositivos da Carta de 1988. 

No que concerne à juridicidade, o projeto de lei se afigura 

irretocável, porque: (i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 
(normatização via edição de lei ordinária) é o apropriado; (ii) o tema nela 

vertido inova o ordenamento jurídico; (iii) possui o atributo da generalidade; 
(iv) é dotada de potencial coercitividade; e (v) é compatível com os princípios 

diretores do sistema de direito pátrio. 

Tampouco há vício de natureza regimental. 

Para a apreciação de mérito, sob a perspectiva consumerista, 
mencionem-se alguns dispositivos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC) e da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, Código Civil (CC). 

De imediato, entendemos mais apropriado que a proposta sob 

comento altere o Código de Defesa do Consumidor do que aprová-la como 
um projeto de lei extravagante, especialmente tendo em vista o preconizado 

no art. 7º, inciso IV, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
o qual dispõe que o mesmo assunto não será, via de regra, disciplinado por 

mais de uma lei. 

Consideramos prescindível o art. 1º do projeto sob análise, pois 

o caput do art. 42 do CDC já impede que o consumidor inadimplente seja 
exposto a ridículo ou a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

Antes de examinarmos o art. 2º do projeto, é válida a remissão 
aos arts. 395 e 404 a 407 do Código Civil, que abordam os acréscimos 

quando do inadimplemento da dívida, quais sejam a atualização dos valores 
monetários, a multa e os juros moratórios e honorários advocatícios, estes 

últimos apenas na hipótese de cobrança judicial. 

Assim, reputamos razoável o teor do art. 2º e propomos que esse 
dispositivo seja reescrito como § 2º do art. 42 do Código de Defesa do 

Consumidor, e a consequente renumeração do parágrafo único como § 1º, 
conforme consta do substitutivo apresentado no fim deste parecer. 
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Cumpre-nos ressaltar a pertinência do art. 3º, que impõe a 
gravação do atendimento, bem como a informação do nome do operador, a 
data e a hora do contato, além de outras providências, como passamos a 

expor. 

São frequentes as reclamações de consumidores sobre os 

procedimentos de cobrança praticados por empresas de recuperação de 
crédito. No mais das vezes, os atendentes dessas empresas intimidam o 

consumidor inadimplente com a ameaça de executar em juízo até mesmo 
dívidas já prescritas e, ainda, de penhorar o imóvel, os móveis, os pertences 

e as utilidades domésticas que guarnecem a residência do eventual 
executado. Assim, cobradores atuam de modo a ignorar a proteção do bem 

de família e das demais impenhorabilidades previstas no art. 833 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), em 

procedimento que pode ser caracterizado como cobrança abusiva. O acesso 
à gravação permitirá ao consumidor a prova de que ele foi alvo de coação. 
Para tanto, acrescentamos os §§ 3º a 5º ao art. 42 do CDC, com o teor do art. 

3º do projeto. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade do Projeto de Lei nº 1.272, de 2019, e, no mérito, pela sua 

aprovação, nos termos do substitutivo a seguir indicado. 

EMENDA Nº        – CTFC (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 1272, DE 2019 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

para estabelecer critérios de transparência para a 
cobrança de dívidas de consumidores 
inadimplentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º O art. 42 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
passa a vigorar com as seguintes alterações, designando-se o parágrafo único 
como § 1º: 

“Art. 42. ................................................. 

§ 1º .......................................................... 

§ 2º Na apresentação do valor da dívida ao consumidor 

inadimplente, na forma impressa, falada ou por meio eletrônico, 

deve ser informado, de maneira ostensiva e adequada, o valor 
nominal da dívida, e os valores dos acréscimos devidamente 
discriminados: a respectiva atualização monetária, a multa e os juros 

moratórios, os honorários advocatícios, estes últimos somente na 
hipótese de cobrança judicial, nos termos da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil). 

§ 3º Toda cobrança de dívida oriunda de relação de consumo, 
quando realizada por meio de chamada telefônica, deverá ser 

gravada, registrando-se a identificação do atendente, a data e o 
horário do contato, e armazenada enquanto a dívida estiver 

inadimplida. 

§ 4º Em todas as chamadas telefônicas de cobrança o 
consumidor deve ser informado sobre a obrigatoriedade da gravação 

de que trata o § 3º e da possibilidade de solicitar acesso ao conteúdo 
da gravação, que deverá ser disponibilizado em até sete dias úteis 

após a realização do pedido. 

§ 5º Os mesmos meios utilizados pelo atendente devem ser 
disponibilizados ao consumidor para eventual contato com o credor 

e para solicitação da gravação de que trata o § 3º.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº                 DE 2019. 
(Do Sr. Izalci Lucas) 

 
 

Estabelece critérios de transparência para a 

cobrança de dívidas dos consumidores. 

 

 

Art. 1º Toda cobrança de dívida, oriunda de relação de consumo, nos 

termos do art. 2º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor), deverá seguir, no que tange à transparência dos valores 

cobrados, os critérios constantes nesta Lei, a fim de evitar a exposição do 

consumidor ao constrangimento e/ou ameaça. 

Art. 2º Os valores apresentados ao consumidor, quando da cobrança da 

dívida, deverão ter clareza quanto ao que efetivamente correspondem, 

destacando-se o valor originário, bem como o de cada item adicional ao valor 

originário, sejam juros, multas, taxas, custas, honorários e outros que, somados, 

correspondam ao valor total cobrado do consumidor, denominando-se cada 

parcela. 

Parágrafo único. Os requisitos constantes no caput deverão ser 

observados em todas as formas de cobrança, seja impressa, por meio eletrônico 

ou falada. 

Art. 3º Toda cobrança de dívida oriunda de relação de consumo, quando 

feita por meio de ligação telefônica, deve ser gravada, identificando-se o 

atendente/operador, a data e a hora do contato e colocada à disposição do 

consumidor, caso seja solicitada. 

§1º Os mesmos meios de contato utilizados pelo cobrador, ou que sejam 

disponibilizados ao consumidor para o contato com o cobrador, devem também 

servir para a solicitação das gravações. 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 

§2º O consumidor deve ser informado, em todos os contatos para 

cobrança, da obrigatoriedade da gravação das ligações e da disponibilidade do 

cobrador em fornecê-las, quando por ele solicitado, em até sete dias úteis. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Código de Defesa do Consumidor - CDC em seu art. 42 do estabelece 

que, na cobrança de dívidas, o consumidor inadimplente não poderá ser exposto 

a ridículo nem submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. A 

cobrança abusiva é crime, previsto no art. 71 da referida lei.  

Constando ainda no parágrafo único do art. 42 do CDC que a quantia paga 

a mais deverá ser restituída em dobro, acrescida de correção monetária e juros 

legais. Não se aplicando no caso de cobrança em quantia superior à devida se 

for por engano justificável. Deste modo, um erro no cálculo da dívida não pode 

ser alegado pela empresa. No entanto, uma pane geral no abastecimento de 

energia que impossibilite a regular transmissão de dados pode ser um engano 

justificável. No caso da cobrança indevida, alerte-se, não basta a simples 

cobrança, exige-se que o consumidor tenha pago. 

Apenas o devedor inadimplente e as pessoas que garantam a dívida 

(avalistas, fiadores), por exemplo, poderão ser cobrados. Os familiares do 

consumidor não deverão ser importunados, a menos para fornecer, 

excepcionalmente, informações acerca do local onde ele possa ser encontrado. 

O fornecedor tem o direito de comunicar ao consumidor a sua intenção de 

ingressar com a ação de cobrança da dívida, num dado prazo. No entanto, não 

poderá fazer afirmações falsas, quando não pretenda efetivamente ingressar 

com ação judicial. 

Em hipótese alguma quem cobra uma dívida pode ameaçar ou espalhar 

para todos o que o consumidor está devendo. Ou ainda, remeter carta indicando 

no envelope de que se trata de uma cobrança. 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 

Do mesmo modo, é vedado ao credor valer-se de afirmações enganosas, 

enviando correspondência com timbres ou símbolos que induzam o consumidor 

a achar que se trata de comunicação judicial. Telefonemas a vizinhos, chefes ou 

familiares, mencionando a existência da dívida, constituem igualmente práticas 

abusivas de cobrança. Da mesma maneira, telefonemas em cadeia ou durante 

o repouso noturno do consumidor também são inadmissíveis. 

Somente justificativas de real necessidade permitem que o consumidor 

inadimplente seja cobrado no seu trabalho, descanso ou lazer. 

Se o fornecedor contratar um escritório de cobrança (empresas 

recuperadoras de créditos) deverá arcar com a despesa de cobrança, sendo nula 

a cláusula contratual que a transfira ao consumidor. 

Por isso o questionamento mais comum relativo a pagamento de dívida 

em atraso se refere à falta de conhecimento sobre o que foi ou será agregado 

ao valor originário.  

Não se tem ciência, muitas vezes, a que corresponde cada acréscimo 

devido à demora no pagamento. Não há clareza quanto ao que efetivamente 

integra o valor final, como por exemplo, juros, multas, taxas, custas, honorários 

e outros que, somados, correspondam ao valor total cobrado do consumidor. 

Afinal, o que pode e o que não pode ser inserido na cobrança de dívidas é o que 

intriga muita gente.  

Embora as pessoas enfrentem diversas dificuldades em arcar com 

pontualidade suas obrigações, seja por conta de orçamento doméstico reduzido 

ou por esquecimento em pagar um boleto bancário na data agendada, por 

exemplo, a cobrança de uma dívida é direito do fornecedor, daquele que, enfim, 

vendeu um produto ou prestou um serviço ao consumidor. Todavia este não deve 

exceder-se no exercício legítimo de cobrar, valendo-se de procedimentos 

abusivos que extrapolam a previsão legal. 

Se o procedimento abusivo de cobrança vier a causar dano moral ou 

patrimonial ao consumidor (perda do emprego, por exemplo) ele terá direito a 

pleitear no Judiciário a competente indenização. 
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Destaque-se, por fim, que a presente propositura, se espelha na Lei nº 

6.854, de 30 de junho de 2014, em que Governador do Estado do Rio de Janeiro 

determinou que toda cobrança de dívida, oriunda de relação de consumo, deverá 

seguir, no que tange à transparência dos valores cobrados, a fim de evitar a 

exposição do consumidor ao constrangimento e/ou ameaça. 

Deste modo, cremos que a questão em tela precisa ser regrada, motivo 

pelo qual esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

da propositura. 

Sala das Sessões,  

 

 
Senador IZALCI LUCAS 

PSDB/DF 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
3.256, de 2019, do Senador Ciro Nogueira, que 
altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), para dispor 
sobre reparações imediatas previstas no § 3º do 

art. 18. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

É submetido à deliberação desta Comissão, em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 3.256, de 2019, de autoria do Senador 

Ciro Nogueira, que dispõe sobre a essencialidade de um produto. 

A proposição está estruturada em dois artigos. 

O art. 1º propõe nova redação ao art. 18 da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC), para definir 

o conceito de produto essencial, mencionado no § 3º do mesmo artigo, o qual 
enseja ao consumidor o direito de, na hipótese de vício do produto, exigir de 

forma imediata sua substituição, o reembolso das quantias pagas ou 
abatimento proporcional do preço, conforme sua escolha. 

Propõe, assim, o acréscimo de um § 7º ao art. 18 que delimita 

como produto essencial todo aquele “cuja demora para ser reparado 
prejudique significativamente as atividades diárias do consumidor e o 

atendimento de suas necessidades básicas”. O texto apresentado fornece, 
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também, um rol exemplificativo de produtos que podem ser considerados 
essenciais, tais como fogão, geladeira, telefone celular, computador pessoal, 
televisor, óculos, lentes de contato e equipamentos de auxílio à mobilidade.  

Por meio da inserção de um § 8º ao art. 18, o autor propõe determinar que a 
reparação imediata de produtos essenciais deverá ocorrer, em até dez dias 

úteis, nas capitais, regiões metropolitanas e Distrito Federal, e, em até vinte 
dias úteis, nas demais cidades. Por último, é acrescido um § 9º para 

determinar que produtos utilizados como instrumentos de trabalho, bem 
como aqueles destinados a atender pessoa com deficiência, serão 

considerados essenciais. 

O art. 2º é a cláusula de vigência e prevê que a lei resultante de 

sua conversão entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação do projeto, o autor destaca a falha dos 

reguladores, a despeito de inúmeras promessas ao longo dos quase trinta anos 
transcorridos desde a publicação do CDC, em definir quais produtos devem 
ser classificados como essenciais. Ressalta, ainda, o grande número de 

reclamações de consumidores com dificuldade de conseguir a imediata 
reparação de produtos essenciais, assim como a falta de estímulo para se 

recorrer à justiça diante da demora para se obter uma prestação judicial, que 
invariavelmente supera os trinta dias previstos no § 1º do art. 18 do CDC 

como regra geral para correção de vícios do produto. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102-A, inciso III, do Regimento Interno 
do Senado Federal, compete a esta Comissão pronunciar-se a respeito do 

mérito de temas relativos à defesa do consumidor. 

Quanto à constitucionalidade, o projeto versa sobre matéria 

relativa a consumo, inserida na competência legislativa concorrente da 
União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme previsto no art. 24, inciso 

V, da Constituição Federal (CF). Igualmente, dispõe o § 1º do referido art. 
24 que, no âmbito da legislação concorrente, a competência da União é 
limitada ao estabelecimento de normas gerais, tais quais a proposição em 

exame. 

A proposição está em consonância com as disposições relativas 

às atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa 
legislativa dos parlamentares (CF, arts. 48 e 61). 
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No que concerne à juridicidade, o projeto de lei se afigura 
irretocável, uma vez que: (i) o meio eleito para o alcance dos objetivos 
pretendidos (normatização via edição de lei ordinária) é o apropriado; (ii) o 

tema nele vertido inova o ordenamento jurídico; (iii) possui o atributo da 
generalidade; (iv) é dotado de potencial coercitividade; e (v) é compatível 

com os princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

No tocante ao mérito, a proposição traz inquestionáveis 

aperfeiçoamentos à legislação consumerista, na medida em que confere 
maior densidade normativa ao conceito de produto essencial. Infelizmente, 

a falta de regulamentação a respeito do tema, como muito bem apontado na 
justificação, traz insegurança jurídica e transtornos a consumidores que 

necessitam, com urgência, de reparar ou substituir produto indispensável a 
sua subsistência. 

Diante de todo o exposto, consideramos o projeto meritório. 
Entretanto, julgamos recomendável a introdução de alguns aperfeiçoamentos 
à redação original, razão pela qual oferecemos substitutivo. 

A primeira modificação que propomos é a supressão do rol 
exemplificativo de produtos constante do atual § 7º. Embora a relação de um 

rol mínimo de produtos seja bastante adequada a um regulamento, que pode 
ser atualizado com certa facilidade, parece-nos opção menos indicada para 

um texto legislativo, que é dotado de maior estabilidade. Além disso, há 
sérias dificuldades em caracterizar de modo apriorístico um produto como 

essencial – sua essencialidade também está vinculada ao uso que o 
consumidor pretende fazer do produto. A esse respeito, convém fazer breve 

menção à lição de Fabiano Del Masso, transcrita do seu livro “Curso de 
Direito do Consumidor” (publicado pela Editora Campus, edição de 2011): 

“A essencialidade do produto será avaliada diante dos casos 
específicos, pois a essencialidade será determinada com base na 
necessidade imediata do produto sob pena de o consumidor deixar 

de realizar atividades essenciais para a sua sobrevivência. Assim, a 
aquisição de um veículo automotor por alguém que o utiliza apenas 

para passeio não configurará a essencialidade, mas no caso de um 
motorista de táxi a essencialidade estará caracterizada e justificará a 
aplicação imediata de uma das hipóteses do § 1º do art. 18.” 

Dessa maneira, propomos reter a definição de produto essencial 
apresentada na proposição, sem incluir um rol exemplificativo de produtos, 

mas esclarecendo que devem ser considerados essenciais todos os produtos 
indispensáveis ao trabalho ou estudo, equipamentos de auxílio à locomoção, 
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audição ou visão, assim como todos aqueles destinados a atender às 
necessidades de pessoas com deficiência. 

O projeto de lei prevê, ainda, a fixação de prazo de até dez dias 

úteis, nas capitais e regiões metropolitanas, e de vinte dias úteis nas demais 
cidades, para a substituição do produto, quando esta for a opção exercida 

pelo consumidor. A fixação de um prazo aplicável a todos os casos, em nossa 
avaliação, não é adequada pelos mesmos fundamentos acima apresentados: 

é indispensável levar em consideração as características do caso específico. 
Além disso, o prazo de vinte dias úteis proposto nos parece excessivo diante 

da regra geral de até trinta dias corridos para substituição de produto não 
considerado essencial, constante do § 1º do art. 18 do CDC. Por essa razão, 

sugerimos excluir da proposta a menção a prazos para substituição. 

Por fim, propomos prazo de trinta dias contados da publicação 

da lei que resultar da conversão deste projeto para que o comércio possa se 
ajustar às novas disposições. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade do Projeto de Lei nº 3.256, de 2019, e, no mérito, pela sua 

aprovação, nos termos do substitutivo a seguir. 

EMENDA Nº        – CTFC (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 3.256, DE 2019 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), para dispor 
sobre a essencialidade de um produto. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 18 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), passa a vigorar acrescido dos seguintes 

parágrafos: 
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“Art. 18. ......................................................... 

......................................................................... 

§ 7° Entende-se por produto essencial aquele cuja demora para 

ser reparado prejudique significativamente as atividades diárias do 
consumidor e o atendimento de suas necessidades básicas. 

§ 8º Os produtos utilizados como instrumento de trabalho ou 
estudo, os equipamentos de auxílio à locomoção, comunicação, 
audição ou visão, assim como aqueles destinados a atender as 

necessidades e a promover a plena inclusão social de pessoas com 
deficiência são considerados essenciais.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos trinta dias de 
sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), para dispor 
sobre reparações imediatas previstas no § 3º do art. 

18. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 18 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), passa a vigorar acrescido dos seguintes 
parágrafos: 

“Art. 18.   ............................................................. 

.............................................................................. 

§ 7º Entende-se por produto essencial aquele cuja  demora para 
ser reparado prejudique significativamente as atividades diárias do 
consumidor e o atendimento de suas necessidades básicas, como por 

exemplo: 

I – fogão; 

II – geladeira; 

III – aparelho de telefone, fixo ou celular; 

IV – computador pessoal;  

V – televisor; 

VI – óculos, lentes de contato e quaisquer outros acessórios 

destinados a corrigir problemas de visão; 

VII – equipamentos de auxílio à mobilidade, como cadeiras de 
rodas, andadores, muletas etc; 

§ 8º A reparação imediata prevista no § 3º deste artigo dar-se-
á em até dez dias úteis nas capitais, nas regiões metropolitanas e no 

Distrito Federal, e em até vinte dias úteis nas demais cidades”. 

§ 9° Os produtos uilizados como instrumento de trabalho, bem 
como aqueles destinados a atender necessidades de pessoa com 

deficiência, são considerados essenciais.”  
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal consigna, no inciso XXXII do seu art. 
5º, a garantia de que “o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 

consumidor”; faz notar que a própria ordem econômica, conquanto fundada 
na livre iniciativa, observará o princípio da defesa do consumidor (CF, art. 

170, V); e previu a elaboração do Código de Defesa do Consumidor (CDC) 
no art. 48 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, concedendo 

prazo de cento e vinte dias após a promulgação da Constituição, 
demonstrando sua relevância constitucional e a importância de seu 

aperfeiçoamento. 

Nessa linha, o CDC foi promulgado em 11 de setembro de 1990, 
sob a forma da Lei nº 8.078, mas, à medida que a sociedade se desenvolveu, 

as relações de consumo ganharam diferentes contornos, sendo necessário 
manter o CDC atualizado de forma a garantir a plena defesa do consumidor. 

O art. 18 prevê hipótese de responsabilidade do fornecedor por 
vício do produto ou do serviço. O mencionado artigo estabelece que os 

fornecedores respondem por vícios de qualidade que tornem o produto 
impróprio ou inadequado ao consumo, podendo o consumidor exigir a 

substituição das partes viciadas. 

Já o § 1º desse artigo preceitua que, se não sanado o problema 

em até trinta dias, poderá o consumidor, à sua escolha, exigir: (i) a 
substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições 

de uso (inciso I); (ii) a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos (inciso II); ou (iii) o 

abatimento proporcional do preço (inciso III). 

O art. 18 dispõe, ainda, em seu § 3º, que o consumidor poderá 
fazer uso imediato das alternativas previstas no § 1º sempre que, em razão 

da extensão do vício, a substituição das partes viciadas puder comprometer 
a qualidade ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar 

de um produto essencial. Contudo, o referido Código não definiu produto 
essencial, fato que gera inúmeras controvérsias e prejudica a proteção dos 

consumidores. Ao mesmo tempo, os órgãos reguladores falham ao 
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descumprir as promessas de listar quais produtos podem ser considerados 
essenciais.  

Segundo os dados provenientes do Sistema Nacional de 

Informações de Defesa do Consumidor, constata-se que há um grande 
número de reclamações apresentadas por consumidores acerca da 

dificuldade de obter a imediata reparação de produtos que podem ser 
considerados como de uso essencial. Para muitos desses consumidores, é 

necessário aguardar por tempo demasiadamente longo até que o vício seja 
sanado por algum dos fornecedores reclamados. 

No âmbito legal, conforme já assinalado, o CDC não definiu o 
que seria produto essencial. No Judiciário, é possível encontrar sentenças 

que definem a essencialidade e determinam a substituição do produto, 
todavia costumam demorar, uma vez que não há estímulo – sob o ponto de 

vista processual – para aguardar uma decisão que em regra leva mais tempo 
que os trinta dias, previstos no art. 18, para que o vício do produto seja 
sanado. Na doutrina também não se encontra uniformidade ou debate 

satisfatório sobre o tema. 

Com o objetivo de garantir eficácia às disposições do Código 

com relação à imediata reparação de produto essencial, o Plano Nacional de 
Consumo e Cidadania (Plandec), criado pelo Decreto nº 7.963, de 15 de 

março de 2013, dispôs em seu artigo 16, que “o Conselho de Ministros da 
Câmara Nacional das Relações de Consumo elaborará, em prazo definido 

por seus membros e formalizado em ato do Ministro de Estado da Justiça, 
proposta de regulamentação do § 3º do art. 18 da Lei nº 8.078, de 1990, para 

especificar produtos de consumo considerados essenciais e dispor sobre 
procedimentos para uso imediato das alternativas previstas no § 1º do art. 18 

da referida Lei.”  

Contudo, até o presente momento nada foi feito, razão pela qual 

propomos o projeto a fim de minimizar os danos já produzidos pela inércia 
de regulamentação da questão.  

O projeto, portanto, apresenta uma proposta de conceituação 

dos produtos essenciais, bem como lista exemplificativamente alguns desses 
produtos, além de estipular prazo máximo de substituição dos produtos.  

O presente projeto, assim, é uma iniciativa que pretende 
beneficiar todos os consumidores que fazem uso de produtos considerados 

essenciais. 
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Diante do exposto, rogamos o apoio dos nobres Pares a esta 
importante Proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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